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DOCUMENTAÇÃO E INSTRUÇÕES NECESSÁRIA PARA CANCELAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, CONFORME PRECEITUA A LEI 61934/67 E A RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 283, DE 21/08/2003.

Art. 37 O cancelamento de registro cadastral principal ou secundário será concedido à pessoa jurídica que esteja em dia com suas obrigações, mediante requerimento ao Presidente do CRA, acompanhado de um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) Distrato social;

b) alteração contratual que demonstre a mudança dos seus objetivos sociais e os novos não estejam abrangidos pela Lei 4.769/65, de 09 de setembro de 1965;

c) encerramento das suas atividades.

§ 1º O pedido de cancelamento de registro cadastral deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I – Comprovante de pagamento de cancelamento de registro cadastral;

II- Certidão de Regularidade referente ao exercício corrente.

Art.38 Na ocasião em que a pessoa jurídica requerer licença ou cancelamento de registro cadastral, deverá a mesma estar em dia com o pagamento das anuidades dos exercícios anteriores, inclusive com a anuidade relativa ao ano de formalização do pedido, bem como com quaisquer outros débitos junto ao CRA.
	Taxa de cancelamento PJ
	R$ 98,00


	
                                CONSELHO REGIONAL

                                   DE ADMINISTRAÇÃO

                                   DE PERNAMBUCO


	FICHA DE PEDIDO DE CANCELAMENTO DE 

REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA


	EMPRESA:


	Nº DE REGISTRO

	DOMICILIADO A:


	Nº
	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:


	CIDADE:
	UF:
	CEP:

	FONE RESIDENCIAL:


	FONE COMERCIAL:
	FONE RECADO:

	EMAIL:

	Solicito o cancelamento do registro junto ao CRA-PE, por motivo de: __________________________________________________declarando sob as penas do artigo 299 do Código Penal (*), estar ciente de que não poderei, a partir desta data, exercer as atividades definidas no artigo 2º da Lei nº 4769/65, pelo Decreto nº 61.934/67 e Resoluções do Conselho Federal de Administração.

Junto o pagamento da taxa de cancelamento, anexando as documentações comprobatórias. 

                                                                                                                                                                          

                                                                                            Local e Data

                                                                                                                                                           

                                                                                          Assinatura do Representante Legal (firma reconhecida)

                                                                                            RG  nº 

              CPF nº   

OBS: Declaro estar ciente de que não poderei estar em débito com as anuidades deste CRA-PE, de acordo com as disposições da Lei nº. 4769/65.

(*) Artigo 299 do Código Penal: Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia constar, ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.



